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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pelâ Secretaria de SeÍviços Legislâtivos

rc dra 0610412022 (ÍL 02), sendo colocâda em l'pauta no dia 06/04/2022 (fl 06/verso)' tendo seu

devido cumpdmento no dia 0410512022 (f1. 06lverco).

O projeto em referência visa dispor sobre a Politica Estadual de Fomento e lÍcentivo

aos Cursos Sociâis, Populares e Comunitfuios em Mato Grosso

O Autor crn justilicâtiva inforrna:

Yi
I

"A presente propositura tem por objetivo instituir a Polílica Estâdual de Fomento e

IncÉntivo aos Cursos Sociaii, Populâres e Comunitários, no âmbilo do Estado de

Mato Grosso.
Nos dias atuais, muilo daquilo que é oferecido em termos de assistência e garantia

de direitôs vem r1o trabalho desenvolvido por cursos sociais, populares e

comunitários.
Essâs iniciâtivas serv€m como fonna de planejar € realizar âções que buscâm

trânsformar positivâmente a realidâde de uma instituição, de uma comunidade ou de

um grupo de pessoas.

CoÁ gestào'não govemamentâI, os cursos sociais, popularcs e comuniiáios

;;;;;* parte fundamental pâra gcrar oportunidades aos moradores de

comunidades carentes em todo ; Pâís. Seus beneficios aparecem nâ formâ da

assistência dâda às pessoas, que muitâs vezes não conseguem âcessar estas

bmsileiros.i,,J;:.:"* 
, sobre\r\ência ou pârâ a melhoria dâ qualrdade de vrdâ de *-\ 
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Uma vez cumprida a primeiÍa pauta, o projeto de lei foi encamiÚhado parâ a Comissão

dc Trâbalho e Administração Públicâ CTAP eÍn 0910512022 (fls 04/verso) Posteriomcnte' a

Comissão opinou por sua aprovação (fls. 07-10), tendo sido aprovado em 1'votação no Plenário

desta Casa de Leis no dia 05/10/2022 (11.1o/verso).

Na sequência a proposição seguiu para colocação em 2'pauta no dia 19ll0l2o22) ' 
colm

seu cumprimento oco fiendo eÍn 1611112022 (fl. 10/verso), sendo que na data de 1 7/1 I /2022 os autos

foram encaminhados a esta Comissão, tendo â esta apoÍtado na data de 1711712022 (fl" l0lverco)'

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esgotado o prazo

regimentâI, não foram apresentadas emendas e/ou substitutivos, estando, portanto, o projeto de lei cm

questão, apto para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuídico'

F o relatono.

II - Análisê

II. I. - ÀtÍibuições da CCJR

Câbe à Comissão de Constituição, Justiça e Redâção - CCJR, de acordo com o artigo

36 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

Atuâlmente as iniciativâs realizadas por essas organizações do terceirc setor

mesmo que de fonna online -têm chamado aindâ mais atenção ao amparar familias

e zelâr pelo futuro dâs próximâs geraçôes.

De fa1o. estes cursos sociâis, populâres e comunitários ofercc€m uma terceira via pra

aquela parcela dâ populâçào que se sentc €xcluída das oporlunidades, tânto na áreâ

ao"iul, q.,"nto espotivâ e mesmo relacionadas ao mercâdo de trâbalho, e que

carecem de grande suporte do Estado para garantia de seus direitos, oferecendo

oportunidades parâ âs pessoâs que vivem em comunidades \,r]lneráveis, entrc as

aiividadcs oferecidas poressas instituiçôes, podemos destacar: o incentivo ao esporte

e cultura, apoio educãcional, cursos profissionalizanles e impulso ao mcrcado de

trabalho, aléIr de crescirncnto pessoâl, preservando e gâmntindo os direitos de seus

assistidos.
Por isto, opoÍunizar o fomento destes projctos é de vital importância pâra muilâs

comunidadis, seja com rcpasse direto de recursos ou disponibilizando a estrutura

fisica das instalações escolarcs pâra que estes projetos se desenvolvam de maneira

\(/
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desta Casa de Leis, opi[ar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental em todâs as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Assim sendo, no âmbito desta CCJR o exame da proposição buscará verificar,

inicialmente, se a mâtériâ legislativa proposta se encontra dent(e aquelas autorizadas pela

Constituição Federal aos Estados-Membrcs, a fim de se evitar a incidência de vicio de

inconstitucionalidade formal orgânica, que ocoÍre quando lei estadual disciplina matéria de

competê[cia da União ou dos Municípios.

Num segundo momcnto, analisar_se-á a constitucionalidade formal da proposição em

face das disposições estabelecidas pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, de modo a

se preservar a proposição de eventual vício formal subjetivo, caracterizado pelâ inobservância das

regms de iniciativa reservada, ou vicio formal objetivo, que se consubstancia nas demais fases do

processo legislativo.

Ademâis, esta Comissão apreciará a constitucionalidade material da propositurâ,

mediante â averiglação da compatibilidade efltre o conteúdo do âto normativo e os pincipios e rcgras

estabelecidas pela ordem juridica constitucional.

Deffadeiramente, realizar-se-á a análise da .juridicidade, legalidade e rcspeito - da

proposta - ao regimento intemo destâ Casa, de forma quc a proposição esteja alinhada com o

ordenâmento jurídico, as decisões dos Tribunais Superiores e as demais formalidades do Regimento

Intemo da ALMT.

Assirn consta da proposta, cm seu corpoi (. .)

Art. l" O Poder Executivo instituiú a Política Estâdual de Fomento e Incentivo aos

Cursos Sociais, Populâres e Comunitários, no âmbito do Estado de Mato Grosso

Parágrafo Único. Entende-se como curso social, popular e comunitário aquele

orgânizado por iniciativâ da sociedade civil por meio de movimentos, coletivos'

entidades, bem como outrâs organizâções de caráter não oficial, que olereçam

cursos, oficinas, treinamentos ou âulas de reforço, rcgularmente e sem finâlidade

econômica, dirccionados para a comunidade, especialmente:

I pré-veslibulâIes: lJ\t
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II - pré-universitários;

III pré-militares;

IV - pré-técnicos;

V prcparatório para concursos públicos;

VI - curso de fomação continuada de professorcs;

Vl[ culso de linguâs estrangeirâs;

VIII - curso de informática;

IX - aulas de reiorço escolar;

X - oficinas de aí€s visuais, âÍes cênicas, a es marciais, dançâ ou música;

XI ireinamentodesportivo.

Art. 2" A Politica Estadual de Fomento e Inceniivo aos Cuisos Sociais, Populares e

Comunitários têm como princípios e diretrizes:

I - o fomento à organização e constituição de cursos sociais, populares e

comrnitários:

II o incentivo à edlrcação poPular;

IlI o apoio e a formaçào continuadâ de professores e tutorcs voiultários;

lV a integração entre a comunidade e a Administração Pública;

V - o uso por parte dâ comunidâde dos espâços públicos em dias e horários em que

estejam ociosos,

AÍ. 3'A Politicâ prevista nesta Lei terá como âções pnoriiárias:

I o fomento aos cursos sociais, populares e comunitários, por meio da cessão ou

permissão de uso de espaços públicos ou por meio de convênios ou incentivos e

fi nanciâmentos diretos;

Il- a simplificação de procedimentos administrativos para a ccssão ou pemissào do

uso de espaços públicos adequâdos para a realização de cursos sociai§, popularcs e

comulitários:

III prcmoÇão de convênios parâ a formação e câpaciÍação dos grupos e entidades

dâ sociedade civil, que ofereçâm cuÍso social, popular e comunitário, bem como dos

professores e tutores voluntários,

Art. 4'Fica o Poder Executivo autorizâdo a pemlitir o uso e ceder às instâlaçôes das

unidades que integrâm a rede estaduâl de ensino, parâ o funcionamento de cursos

sociâis, populâres e comunitários de que tÍatâ csta Lei.

§1" Para pleitcârem o uso das instalâçôcs a que se refere esta L€i, os cursos sociais,

populâres e comunitários devoâo comprovar regularidade de funcionamento' que

- 

P,\ cEPJ8o49-9ol cuiabá MT (MAT)Av. André Antônio Mâggi, N. ' 06, Seror A C
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não teúam fim Iucmtivo nem dispoúam de local próprio adequado para minislrar

aulas,

§2" A permissào poderá ser concedida a título precádo ou por meio de concessão de

uso, desde que não interfira no funcionâmento normal e regular da unidâde

§3' Os responsáveis pela realização do curso deverão assinâr'fermo dc

Responsabilidade ern reconhecimento dâ integridâde dos equipamentos escolares e

de que são responsáveis por todo e qualquer dano causado aos mesmos.

§4'A rcsponsabilidâde pela limpeza do espaço utilizâdo será dos responsáveis pela

reâlização do curso.

Art. 5' As instiluições de ensino superior públicas estâduais ficam autorizadas a

permitir o uso e ceder as suâs instalâções para o funcionâmento dos cursos sociâis,

populares e comunitários, nos lelmos do aÍigo 4" desta Lei

AÍ. 6' Caberá à Secretaria de Bstado de Educâçào (SEDUC/MT), mediante próvia

consuha com suas vinculâdâs e respeitândo â autonomia universitária e de gestão

escolâr, elaborar lista das ifftalações e horários disponíveis nas difercntes unidades

de ensino e universidades pam cessão dos espaços de que tratam os aÍigos 4' e 5'

desta Lei.

§ l" Ao menos Lrm repres€ntante da entidade interessada deverá fonnular o

requerimento, solicitando o uso ou a cessão do espaço listado, contendo â finalidâde

e o cronograma do curso, o horário das atividades e a assinatura do Termo de

Responsabilidâde do requerente.

§ 2" O Temo de responsabilidade é preestabelecido pela Secretâria competente,

visando resguardar a integridade do pâtrimônio público.

§ 3" A reserva deverá ser requerida no prazo minimo de 30 (trinta) dias do começo

previsto do culso.

§ 4'Fica vedada qualquer cobrança por parte do Poder Executivo para permissão de

uso e a cessão dos espagos

AÍ. 7'APolíticâ prevista nestâ Lei deverá seÍ implenentadâ, preferenciâlmenle, em

bairros e comunialades dc baixa r€nda per capita, visando assegurar novas

oportunidades à pôpulaçào cârente.

AÍ. 8' Aos estudantes universitários do Estado de Mâto Grosso, fica assegurada a

contagem, como homs complementares ou jomadâ de atividade em estágio, do

tempo das aulas por eles ministraalas em curso social, popular, comunitário ou

similar, I1o âmbito do Estado de Mâio Grosso.

Aí.9'O Poder Execulivo poalerá regulamentâr âpresenteLei, parâ Íins deâssegurâr

a sua devida execução.

Art. 10" Esta Lci entrará em vigor na data de sua publicâção'

A". ffi; A"tô"i" M NIA S"to.;r. Cra - Crp' 2S049-901 Cuiabá - MT (MAT)
Pg.5/11
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II.II - Dâ(s) Preliminar(es);

Reitera-se que no decoÍer da tramitação do projeto de Iei em questão,

esgotado o prazo regimental, não forâm apresentadas emendas e/ou substitutivos, estafldo, portanto,

o projeto de lei çm questão, apto para análise ç parecer quanto ao aspecto con§titucional, legal e

juÍídico.

II.III - Da (In) Constitucionâlidade Formal;

Quanto à Repafiição de competências na Constituição de 1988, o tema ôi resolvido

com apelo a uma repartição tanto horizontal como vertical de competênciâ, e isso no que conceme às

competências legislativas (competências pâra legislâr) e no que respeita à competências materiais (i'

é, compctências de ordem administrativa).

Prima facíe, se veifica que a propositura, em comento, não viola reserva de iniciativa,

(art. 61, §1" da CF/88), e âinda, trata de matéria de competência legislativa concorrente, na foÍma

prevista no aft. 24, inciso lX, da CF/88:

"Ait. 24. Compete à União, aos Estados € ao Distíto Federal iegislar

concorrentcmente sobre:

(...)

IX - educaÇão, cultura, ensino, despo(o, ciência, tecnologiâ, pesquisa,

desenvolvimento e inovaçãol

(...)

§ 1" No âmbito da legislação concorente, a competência dâ Uniào limitar-se_á â

estabelecer normas gerais.

§ 2' A competência da União parâ legislar sobre nomas gerais nào exclui a

competência suplemenlâr dos Estados.

§ 3" Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerào a compelência

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4' A superveniência rle lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei

estâdual, no que lhe for contráno.

Assim. cabe aos Estados a competência suplementar, sendo que' a União limita-se â

edição de nomas gerais sobre o tema Ou seja, a competênciâ da União sobre normxs geÍais' nào

obsta aos Estados cm legislar cotlcorentemente com a União, desde que atcnda suas peculiaridades

regionais ou preencha lacunas existentes em Legislação Federal \u preencha lacunas exlstenrcs em Leglslaçao rEuErdr' \

e"A"d;A,1ôrirt"ssl,N'06,S"t Cffi N
Ps. 6/l I \
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A proposta de Lei está em perfeita sintonia com o que estabelecem as normâs

gerais disciplinadas pela União sobre educação, sendo que o legislador estadual não usurpou a

competência da União, o legislador estadr:al apcnas garante a concretude dos dispositivos

Constituciolais e Legais sobre o tema, nos tennos do artigo 24 da Constituição Federal.

Alán disso, no adigo 205, no capitulo que trata especificamcnte da educação, um dos

objetivos do Estado em conjunto com a família, com relação à educação, é a sua promoção com a

finalidadc de assegurar o pleno rlesenvolvimento conjuntamente com o prcparo para o exercício da

cidadania e a qualificação para o mercado de trabalho.

Noutro giro, a Carta Magna garânte no artigo 227 que é dever da familia, da sociedade

c do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com âbsoluta Drioridade' o dir€ito à

vida. à sâúdc, à alimentação. à êducação. assegurando dessa foma o atendimento pioritáÍio ao

jovem e ao adolescente, priÍcipais bcneficiifuios desta proposição.

Ante o cxposto, \,c fica-se scr a propositura lol almentc constitucional'

II.IV - Da (Ir) Con§titucionalidâde Mâterial;

No que diz rcspeito à constitucionalidâde material, a doutrina especializada faz as

seguintes erclevantes consideraçôcs:

O contÍrle rnateriâl de conslitucionâ1idâde é dclicadíssimo em râzão do elevado leor

de politicidade de quc se revcslc, pois ircide sobrc o contcúdo da noma Descc ao

fundo da lei, outorgâ a quem o cxerce competênoiâ com que decidir sobre o leor e a

üatérja dâ rcgrâ juridicâ, busca âcornodá La aos cânones dá Conslituiçào, ao sclt

."pi.it., a *à hlosofia, aos seus principios politicos tundamentais' É controlc

criativo. substancialmcnte politico. (...)

Scm esse rcooúecimenlo, jamais será possivcl Proclamar a nalureTa juridica da

constiluição, ocoÍendo om consequência a quebra clc sua unidade nor'mÂtiva, não há

u.n 
"on.tituição, 

.n-o dlsse o nosso Rui Barbosa, proPosiÇôes ociosâs, senr forya

cogcnle. (Bonavidcs, Paulo. Curso de l)ireito Constitucionâl - 31' cd' , âtuâl -

Sâo Paulo : Mrlheiros, 2016, P,306)

Av.,\ldré Anlônio Magsi, N "06.SetorA CPA CEP: 780,+! 901 Cuiabá Ml (N4AI)
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Guilhelme Sandoval Cócs. crn sua obla ContÍole de Constitucionalidade, Citando 
^Obra dc Gihnar Mendes e outro, traz a seguintc deÍiniçâo da douhina quanto à (in)

constitucionalidade matcrial :

in.:ônstihrcionâlidade malcrial. também dcnominadâ dc inconstitucionâlidade de

conteúdo ou substânciâI, eslá rclacionâdâ à lnaléria" do tcxto constilucional. ao scu

conteúdo juridico axiológico. (...)

A inconstitucioDâlidâ(le mâtcriÂl cnvolve. poúm. nâo só o contraste difcto do ato

legislâtivo com o pârâúclro constitucional, mas titmbénr a alciçào do dtsvio dc

podcr ou do excesso dc poder l€gislâtivo. 
^ssim 

sondo, destâca o e irrentoiuistâ
que a doulrina identiiicâ conro típioâ manifêstaçào do excesso de poder lcgislÂlivo a

violação clo princÍpio t1a proporcionál ade ou dâ proibição dc excesso, quc se revela

medianto conlrariedâdc, incongruôncia, e irrazoabilidads ou inadcquâçâo enlrc

rneios c fins. No dircilo constiluclonal aLc ão, outorga se ao princípio da

proporcionâlidsde ou ao princípio dÀ ptoibiçÀo de excesso, qualidâdc dc ronnr
irnsriruclonal nilo cscriia. derivàda do Estado de Dircilo. Dessa fbrna, pâra alóm dâ

coslunrcira compreensão do principio da propoÍclonâlidâde como proibiÇ;io dc

cxcesso. há uma outrâ faoclâ desse pü1cipio, a qual abrangc (..) â proibiçào dc

proteção insullcierte de dclcnninadâ gâÍantia constituoionâl) MENDIS, 2012' p'

1013 5) (grilis nossos). (N'tht,l.O. Clcyson de Moraes, Guilhcme Sandovâl 
';ócs'Conlrole de Conslitucionalidâde. Rio dc Jarreiro: l'rocesso, 2021.1Is. 90/92).

Nesse scntido, assirn dcllne o Mlllistro do Suprenro Tribunal Fcderal Luis llobcÍto

Baü-osol

(...) E mais: com a devida atençâo observe que a inconstitucionâlidade mâterial

iofensa ao conteúdo da constituiçào) representâ um vicio insanável, vale dizer, essa

norma sempre será considcrada inconstitucional, mesmo que teúâ cumprido

rigorosamcnte todas âs etapas formais do processo legislalivo' ou seja,. â

inconstitucionalidadc mâterial, diferentemente da formal' diz respeito âo mérito

corlteudístico dâ Carta Ápice, não podendo, porviâ de consequênciâ, ser sânâda' (" )

Outro aspecto central da irconstitucionâlidade material cnvoh'e a aferição do desvio

de podei ou do excesso de poder legislativo â paÍir da aplicação do princípio dâ

proporcionalidâalc e seus subprincipios da adequação, necessidade e

nronorcronalidade cm serrtulo estrito. (MELLO. Clcyson de Moraes Curlhcnne

iandoval Cóes. Controle de ConslrrucionalrLlade. RrodeJaneiro Proccsso 202l fls'

91-92)

Em relação à inconstitucionalidade subjetiva, relacionado à iniciâtiva de leis no processo /\
legislativo, tem-se que a Constituição Federal, assim como a Constituição Estadual reservou a\ .7

-,rrN-\
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Dcssa foma, o ar-tigo 6l da Constituiqão Federal. bcm como o arligo J9,, da
Corlstituição Estaduâ1, cstabclecem as disposiçôes relativas cujâ competéncia é dc contpcléücia
privativa do Chcfc do Poder Exccutivo.

Da lcitura dos dispositivos da proposta, vcrifica-se que estâ não cria ou altera a
cstrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do Íegime juridico de
servidorcs públicos.

II.V - Da Juridicidade e Regimentalidade.

Quanto à juridicidade e regimentâlidade dcve constar registrado que, a propositura
coaduna-se com o artigo 39 dâ Constituição Estadual:

Art, 39 
^ 

iniciativa das leis complementares e ordináriàs câbe a qualquer

membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Govemâdor do Estado, ao
Tdbunal de Justiça, à Procurâdoriâ Gêral de Justiça, à Pr§€ulâd€riâ-G€râ+
Estâd€ e aos cidadãos, nâ folmâ e nos casos prcvistos nestâ Constituição. (.,
expressiio "à Ptocutddoria-Gerul do Estado".Íoi tleckmuli inconstituciohal, em
controle concentrado, pelo Suprcmo Tiltund Federal, pela ÁDI n'291-0,jalgnda
em 07.04,2010, publicoíli ho D.IE en 10,09,2010).

Ademais, a proposição legislativa, encontra-se em pleno acordo com o disposto no
aftigo 168 e 172 do Regimento Intemo:

AÍ. 168 Lei Ordináiâ é aquela cuja matéria é elabo.ada pelo Poder Legislativo em
sua atividade comum e lípicâ, sendo de iniciativa dos autores indicados no art. 39 da
Constituiçào Estâdual.

ArÍ. l'72 A iniciativa de projetos na Assembleia Legislativâ seú, nos temos da
Conslituiçâo do Estado e deste Regimenlol
(...)
III - de Depulâdo;

ir,dependência dos Poderes, expressamentc previsto nos artigos 2"1 e 9o2. Nesse contexto, nenhum dos
Poderes Constituidos, seja Executivo, Judiciário e Legislativo, pode interferir no ful1ciot1âmento do
outro, em hannonização dos Poderes, sob pena de violação do Principio da Separação dos poderes
(art.2').

' AÍ. 2" Sâo PodeÍes da União, ind€pcDdentes e harmônicos entre s;, o Legislativo, o Executivo e o.Iudiciário.
: Art. 9' Sào Poderes do Esrâdo. independentes, democráticos, hârnônicos entre si e sujeitos aos prtucípios estabelecidos
nesta Conslituiçâo e nâ Constituição F'ederal, o l,egislativo, o Executivo e o Judiciário.
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EsraDo Dr Maro GRosso

AssEMBLETa LEGTsLATTvA Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Com,\>ào de ConstitLriçao, Justiçã e Redaçao

Em face de todo o exposto, não vislumbrâmos questões constitucionâis quc

caracterizem impedimento à trâmitação e aprovação da pÍesente prcposta.

E o parecer.

III - Voto do (â) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto íayoráyel à aprovação do Projeto de LeiN." 39412022, de

autoria do Deputado Dr. Eugênio.

Sala das Comissões, em CGde t a de2022.

lV - Ir'icha de Votâção

Voto Ilelator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovaçào do Projek) de Lei N. " 394/2{)22, dc autoria do
Dr. Eugênio.

l']roieto dc Lci N. " 394/2022 I'ârecer N. " 921l2í)22lCCJR
Reunião da Conrissão em / te l2oP4-
PÍcsidente: D
Relator (a): Dcputâdo (a)

Posição na Cornissão \ IdertillcaÇão do (a) Deputacio (a)

Relator (. \
tl'lr\o 0\^"€\^.\' \\

úernbros (a
ô1 I \\ ^\ \

1!\N\-\ \ \ \--------
$
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Assembleia Legislativa cornirao a" conrtitriçao, I ustiça e neaarjeo g-! -l
ú=#

FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA oE DELTBERAçÃo REMoTA

vorAçÃo

Ú-.' [*lJ-- d-t- çvC
Waleika Cardodd

Consultora do Núcleo dâ Comissão de Constituiçâo, Justiça e Redação

Reunião 22e Reunião Ordinária Híbrida

Data 0611212022 | HoÍário 14h00min

Proposição PÍojeto de lei ne 39412022

Autor (a) Dêputede Dí. Eugênio

Membros Titulares Ausente sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dâl Bosao

Presidente
x ! tr x tr tr

Deputado Sebastião Rezende

Vice Presidente
tr x tr x tr D

Deputado Dr. Eugênio tr n tr tr tr !

Deputado Delegado clâudinei ! x tr tr ! tr

Deputado Mex Russi ! tr tr x n tr

Membros Suplentes

Deputado Caíos Avallone D tr tr tr ! tr

Deputado xuxu Dâl Molin tr tr tr tr ! tr

Deputado Faissal tr tr tr tr tr !

Deputâda lanâina Riva tr tr ú ! tr tr

Deputado Dr, Gimenez tr tr tr tr tr tr

SOMA TOÍAL 4 0 0

CERTIfICOT Matéria relatada pelo Deputâdo Max Russi, sendo aprovada pela maioria dos membro5

com parecer favorável.
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